
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
GABINETE DO PREFEITO· TELEFONE: 724·1201 

RUA ANGELA SAVERGNINI, S/N° • CEP 29725·000 . MARILÂNDIA • ES 
FAX: 724·1343 . TELEFONE: 724·1203 

LEI Nº 285 DE 25 DE OUTUBRO DE 1996. 

DENOMINA "OTÁVIO PERH1" A AVENIDA DO CONJ'T"IlTO HABI 
TACIONAL "HONÓnIO PASSAttlANIIt. 

Faço saber que a C~mara Municipal de Maril~ndia do 
Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, Apro~~ 

e Eu Sanciono a segui.nte LEI: 

Art. 12 - Fica denominada "AVENI 1\ OTÁVIO PERIM' a 

Avenida do Conj nto Ilab L tacional "Iíoncr-Lo Pas samaru". 

Art. 2º - E0ta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revoeadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Mo.ril~ndia em, 25 de outub o de 1996. 

Registrada na SEMAD. 
da P. rvI. I'L 
25/10/9ô. 

Em, 

A presente Lei foi afix~ 
da neste Cartório para I 

publicação nesta data. 

Em, 25/10/96. 
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